
PREFEITURA DE
VILHEMA

PROCURADORIA

Ofício n° 131/2021/PGM Vilhena/RO, 26 de abril Je 2021.

Exm°. Sr.
Roníldo Macedo
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nesta.

C.-vVirtIVí !»~.L nSC'PAL De. »! .'•• 
D!R£TO<íA LEGISLATIVAAssunto: Encaminhamento de Projetos de Lei.

HORA— n~í 26__
Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Excelência que convoque os nobre? Edis, para 
deliberação, dos Projetos de Lei abaixo relacionados:

o ÇMh /2021, que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARAProjeto de Lei n
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
55.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.”

1K

Projeto de Lei n° G-W /2021. que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R.l 114.000,00 
NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

\<h

.tenciosamente,

Eduardo/Tophiya Tsuru 
PREFEITO

CENTRO ADMINISTRATIVO SHKADOR DOUTOR TEOTÔNIO VILLELA- VILHENA- RO 
FONE/FAX: 0XX 69 3919 7065



MUNICÍPIO DE VILHENA 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

Gabinete do Prefeito

Projeto de Lei n* /2021

Mensagem

Senhor Presidente,

Muito nos honra submeter ao exame dessa Egrégia Casa de Leis. o Projeto de 
Lei que trata sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial no 
vigente orçamento-programa do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, no 
valor de R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais).

A solicitação em pauta visa atender as necessidades do SAAE, conforme 
Decreto n° 52.170/2021 e a Lei n° 5.492/2021, cujo objeto é a desapropriação 
amigável ou judicial de dois imóveis para a realização da obra de Implantação 
do Sistema de Esgotamento Sanitário, considerando a necessidade de 
regularização patrimonial e do serviço de topografia, sendo o levantamento 
planialtimétrico que define os pontos estratégicos para implantação das estações 
elevatórias. As aquisições visam a realização da obra de Implantação do Sistema 
de Esgotamento Sanitário de Vilhena- Ia Etapa, através do Termo de Convênio 
de n° 424.548-73/2014/MDE/CAIXA e Termo Aditivo de Prazo.

Ao exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossa Excelência e Nobres 
Edis na aprovação dessa propositura, aproveitamos o ensejo paia renovar os 
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Vilhena (RO), 26 de abril de 2021.

Eduardo Joshiya Tsuru 
PREFEITO



MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
Gabinete do Prefeito

/2021PROJETO DE LEI N2

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, NO VALOR DE RS 114.000,00 
NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI:

Art. 12 Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, 
um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 114.000,00 (cento e quatorze 
mil reais), necessário para a seguinte dotação:

Órgão: 15000 - Serviço Autônomo de Águas e Esgotos 
Unidade Orçamentária: 15001 - Serviço Autônomo de Águas e Esgotos 
1751200701.073 - Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário de Vilhena - 
1a Etapa
4490.61.00.00 - Aquisição de Imóveis 114.000,00R$

114.000,00R$TOTAL.

Art. 22 Será utilizado o recurso proveniente do Governo Federal/Ministério 
das Cidades/Caixa Econômica Federal, de acordo com o Termo de Compromisso n2 
424.548-73/2014 e Termo Aditivo de prazo, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 32 Inclui o Elemento de Despesa “Aquisição de Imóveis” na Ação 
“Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário de Vilhena - 1a Etapa” no 
Programa “Saneamento é Saúde” do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos e nos 
Anexos das Leis n2s 4.793/2017 - Plano Plurianual 2018/2021, 5.379/2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, 5.426/2020 - que altera o Anexo IV da LDO, e 5.417/2020 
- Revisão do PPA 2021.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal. 
Vilhena (RO), 26 de abril de 2021.

Eduardo fòspiya Tsuru
ITOP!



CAIXA Termo Aditivo

Grau de Sigilo 

#PÚBLICO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
0424548-

73/2014/MDR/CAIXA, QUE ENTRE SI FAZEM A 
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO(A) 
MINISTÉRIO 
REGIONAL, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O(A) MUNICÍPIO 
DE VILHENA, NA FORMA ABAIXO:

N°COMPROMISSO

DESENVOLVIMENTODO

A União Federal, na qualidade de COMPROMITENTE, por intermédio do Conoedente Ministério 
do Desenvolvimento Regional, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 03.353.358/0001-96, representada 
pela Caixa Econômica Federal (CEF), instituição financeira sob a forma de empresa pública, 
dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 75S, de 12/08/1969. 
e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 06/03/1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na 
Assembléia Geral de 19/01/2018, em conformidade com o Decreto n° 8.945, ce 27/12/2016, e 
suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Bras lia-DF, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 00.360.305/0001-04, e MUNICÍPIO DE VILHENA, inscrito no CNPJ sob o n° 
04.092.706/0001-81, na qualidade de COMPROMISSÁRIO no Termo de Compromisso n° 
0424548-73/2014/MDR/CAIXA, representados neste ato pelos abaixo assinados, celebram o 
presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO

áusula DÉCIMAO presente INSTRUMENTO tem por objetivo a alteração do item n° 16 da 
SEXTA do Anexo ao Termo de Compromisso n° 0424548-73/2014/MDR/CAIXA, de 03/10/2014, 
realizado segundo os termos do Programa Saneamento Básico do Ministério do Desenvolvimento 
Regional, que passa(m) a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

16 - A vigência deste Termo de Compromisso iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando- 
se no dia 26 de Junho de 2022, possibilitada a sua prorrogação, mediante aprovação da 
COMPROMITENTE, quando da ocorrência de fato superveniente que impeça a consecução do 
objeto no prazo acordado."

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Anexo ao Termo 
de Compromisso ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.

CLAUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial da União, dentro do prazo 
estabelecido pelas normas em vigor.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br

i
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E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes 
e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juizo e fora dele, 
sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do original.

de 2020Porto Velho Janeiro
Local/data

Assinatura, /'sob carimbo,
COMPROMITENTE 
Nome: ANA DENISE COIMBRA DOS SANTOS 
CPF: 267.378.842-53

ROMISSARIOAssinatura dodo

Nome: EDUARDO TOSHIYA TSURU 
CPF: 147.500.038-32

Testemunhas
DÒSSAKTOS ino Wobc tomNome:

CPF:
ome" Diretor Geral
PF: fC

prcietos
Porta 08 n* 826/'2018/SAA-

c?f

2
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de faia: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br
27.016 v026 micro
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO

municIpio de vilhena
Procuradoria Geral do Município

2*

DECRETO Na 52.170, DE 30 DE MARÇO DE 2021

DESAPROPPIAÇÃOAPROMOVE
AMIGÁVEL OU JUDICIAL DO IMÓVEL 
URBANO QUE ESPECÍFICA. E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a necessidade de 
promover a desapropriação amigável ou judicial do imóvel identificado como 
Chácara 08-E (oito “e”), do Setor 37 (trinta e sete), localizado na cidade de 
Vilhena - RO;

CONSIDERANDO a necessidade de 
regularização patrimonial e realização das obras do Projeto de Implantação 
do sistema de Esgotamento Sanitário no Município de Vilhena, em 
atendimento ao Programa de Aceleração do Crescimento - PAC II, 1a Etapa, 
conforme Termo de Compromisso n^ 424.548-73/2014-MDR-CAIXA;

CONSIDERANDO o Parecer Juridico n* 
015/2021/DJ-CVMV, oriundo do Processo Legislativo n^ 188/2020; e

CONSIDERANDO o contido no processo
administrativo n2 042/2019/SAAE.

DECRETA:

Art. 1s Fica promovida a desapropriação amigável ou judicial do imóvel 
identificado como Chácara 08-E (oito “e”), do Setor 37 (trinta e sete), 
localizado na cidade de Vilhena - RO, com as seguintes características, limites 
e confrontações; área de 0,0600 ha (seis ares), perímetro: 100,00 metros, 
acesso: Rua Encarnação M. Carvalho (103), Descrição do Perímetro: Marcos 
M04I/M04L, com azimute verdadeiro de 194029'49", comprimento 20,00 m, 
confrontando-se a LESTE (frente): com a Rua Encarnação M. Carvalho (103); 
M04L/M04K, com azimute verdadeiro de 284°29,49", comprimento de 30,00



m, confrontando-se a SUL (direita); com parte da Chácara 08R1A-R, Setor 01 ;\% 
M04K/M04J, com azimute verdadeiro de 14029'49n, comprimento de 20,00 m, \ 
confrontando-se a OESTE (fundo): com parte da Chácara 08R1A-R, Setor 
01; M04J/M04I, com azimute verdadeiro de 104o29'49". Comprimento de 
30,00 m, confrontando-se ao NORTE (esquerda): com parte da Chácara 
08R1A-R, Setor 01; com matrícula ns 52.012, de 23/12/2020, no 12 Ofício de 
Registro de Imóveis de Vilhena/RO, de propriedade da Associação dos 
Moradores do Bairro Ipanema.

Art. 22 A desapropriação fica estipulada no valor de R$ 57.000,00 
(cinquenta e sete mil reais), de acordo com declaração de concordância do 
proprietário e em conformidade com a avaliação realizada pela Caixa 
Econômica Federal.

Art. 32 O imóvel objeto da desapropriação de que trata este Decreto 
destina-se ao Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena, em caráter 
de utilização definitivo, para a Implantação do sistema de Esgotamento 
Sanitário no Município de Vilhena, em atendimento ao Programa de 
Aceleração do Crescimento - PAC II, 1a Etapa, conforme Termo de 
Compromisso n° 424.548-73/2014-MDR-CAIXA.

Art. 42 As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias.

Art. 52 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ill Gabinete do Prefeito, Paço Municipal 
Vilhena (RO), 30 de março de 2021.

Eduard'
PREFE

ishiya Tsuru
MUNICIPAL

■/

l

MáTúíd Helci
procuradorz/g

ino Wobeto
DIRETOR GERAL-SAAE

Marmmo
kb^DO MUNICÍPIO
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
Procuradoria Geral do Município

V

k&lALEI N2 5.492, DE 8 DE ABRIL DE 2021
40 x

CERDFtCO a pobicaçâo da pfnmte 
LEI no DiírkJ Oficál de VUhena 
OOV n* 3^ o3 . em <3 ^ /cXl

PROCURADOR1A GER« DO MUMCÍPIÕ

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
PROMOVER 
AMIGÁVEL OU JUDICIAL DO IMÓVEL 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

DESAPROPRIAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica 
do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

LEI:

amigável ou judicial de parte do imóvel Chacam0!^ (centre'quarent?'0?'-3)50 

identificado como Chácara 143-A (cento e quarenta e três “a") rio medindo 20x30m, localizado na cidade de Vilhena - Estartn d . tor D ( d )• 
seguintes características, limites e confrontações- área n nfi0^0?'3 • C°m 38 
hectares). Perímetro: 100 m (cem metros). Acesso com a Rua ha (seiscent°s 
Perímetro: Marco M-03/M-03A segue com azimute verdadeiro de ig^ol^0 
comprimento de 20 m. confrontando-se a leste (frente) com a r / U1 m 
03A/M-03C. segue-se com azimute verdadeiro de 104°?v-5o" Kua A; tAsfC0 M- 
m, confrontando-se ao norte (esquerdo): com parte da chárár^0^'?6^0 d6 ?? 
03C/M-03B, segue com azimute verdadeiro de 195°0r34" rn 143’R' M‘

oeste (fundo): com parte chácara 143-R; MaTco «S/M OSb!

comprimento de 30 m,

ser

confrontando-se ao 
segue-se com 
confrontando-se ao

azimute verdadeiro de 104°33,32,,l i 
sul (direita): com parte da chácara 141.

Parágrafo unico. O imóvel descrito no caput deste artigo está devidamente 
matriculado integralmente sob n-15.182, no 22 Oficio de Registro de Imóveis de 
Vilhena/RO, de propriedade de Sidmei Jose Portela Campolin. ^

1



í roe.

\ Follia.

Arf' 29 A desapropriação fica estipulada no valor de R$ 57.000,00 (cinquenta- ^ ^ 
2Q20 mi rea s)' de acordo com Laudo de Avaliação datado de 03 de dezembro de/.

.

<o
(cf/a

Sistema de Esgotamento Sanitário - Ia Etapa, em atendimento ao Pro0r^a de 
Aceleração do Crescimento - PAC II, Termo de Compromisso n2 4-4.548- 
73/2014/MCIDADES/CAIXA, conforme consta nos autos n2 203/2018/SAAE-

Art. A2 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotaçoes 
orçamentárias próprias.

Art. S2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal 
Vilhena (RO), 8 de abril de 2021.

Eduardo Tpshiya Tsuru
PREFEITO MUNICIPAL

"wf^iemibíno Wobeto 
DIRETOR GERAL - SAAE

Mári 5tef^Eirmino 
GERAFQO MUNICÍPIOPROCURAD

2
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PREFEITURA DE VILHENA 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS

DEPAIUAMENTO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS - DPR

Vilhcna, 23 úc Abril de 2021.Memorando n" 025/2021/D1MVSAAE
a

Á 2- x i
1)K: DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS / SAAE 
PARA: DCOE / SAAE

*7 ' f

aO
Assunto: Solicitação Orçamentária

Prezado Senhor,

Vimos através do presente encaminhar informações para ser encaminhada a Câmara 

Municipal para aprovação referente ao Programa SANEAMENTO É SAÚDE -- AQUISIÇÃO 

DE TERRENOS PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS - TERRENOS 

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO.

Tal solicitação se faz necessária tendo vista em dar prosseguimento aos Processos 

Administrativo n° 203/2018 e 042/2019 para atender ao TC n° 424.548-73/2014/MDR para a 

aquisição dos Terrenos denominados Chácara 143 (Cento e quarenta e três) a ser identificado 

como Chácara 143-A (Cento e quarenta e três “A”), do Setor D da E.E - 4 Setor D, e Lote 8E 

parte da Chácara 08 E do Setor D da E.E - 5.1. Foi realizado laudo de avaliação por técnico 

da Caixa Econômica Federal conforme constam nas (folhas 154 a 179) do Processo de n° 

203/2018, Desapropriação realizada através da Lei n° 5.492 de 08/04/21 (folhas 196 e 197), e 

(folhas 129 a 154) do Processo 42/2019, Desapropriação realizada através do Decreto de n° 

52.170 de 30/03/2021 (folhas 182 e 183). Os terrenos foram avaliados em RS 57.000,00 

(Cinquenta e sete mil reais) cada, conforme laudos de avaliações realizado por técnicos da 

Caixa Econômica Federal supracitado.

Os recursos financeiros que serão utilizados são oriundos do repasse dos recursos do 

Orçamento Geral da União firmados através do Termo de Compromisso acima citado 

assinado em 03/10/2014, prorrogado o prazo de vigência para 26/06/2022 conforme 2o Termo 

Aditivo.

PROJETO DE

Atenciosamente,
//(xruoív o4 

MAR1ANE DA ROSA
Dirclora Uo Dcpanamcnlo dc PlançjtuncMu c ITujctos/SAAE

C.N.P.J. 01.933.030/0001-13 ~
AV. MAJOR AMARANTE, 2788 - CENTRO 

76.980-234 VILHENA-RO
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ANEXO AO TERMO DE COMPROMISSO N° 424.548-73/2014 / MINISTÉRIO DAS CID aDES / CAIXA

Processo n° 2627.424.548-73

Pelo Termo de Compromisso n° 424.548-73/2014/, as panes adiante nominacas e qu iüficadas, tem, entre si. .usto e 
acordado, o repasse de recursos do Orçamento Geral da União a titulo de íransferênc a obrigatória, em conformidade 
com as disposições contidas na Lei n° 11.578, de 26 de novembro de 2007 e no Deere d n3 8227. de 22 / 04 / 2014. _. 
nas diretrizes operacionais estabelecidas pelo Ministério das Cidades bem como no Co itrato de Prestação de Serviços 
firmado entre o Ministério das Cidades e a Caixa Econômica Federai e demais normas • u ; regulam a especie, as quais 
as partes, desde já. se sujeitam, na forma a seguir ajustada

I - COMPROMITENTE: A União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, i a qualidade de Compromiteníe 
repassadora dos recursos, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição fins iceira sob a forma de empresa 
pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 53. de 12 de agosto de 1968 e 
constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, regida pelo Estatuto aprova 1c pelo Decreto n0 7.973 de 23 
de março de 2013, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasilia-DF inscrita no CNPJ-MF sob o n* 
00.360.305/0001-04, neste ato representada por WILSON ALVES CE SOUZA FILHO IG n- 354806 SSP/RQ, CPF o0 
0S9.8SS.822 -20. residente e domiciliado em Porto Velho/RO. conforme procuração la\ aaa em notas do 2 0 Oficio de 
Notas e Protesto de Brasilia, no livro 2968 fls 137, em 05/ 09/2012 e substabelecimer c lavrado em notas do 2'Oficio 
de Notas e Registro Civil, em 27/06/2014 doravante denominada simplesmente COMPF OMITENTE

II - COMPROMISSÁRIO -MUNICÍPIO DE VILHENA inscrito no CNPJ-MF sob o 0 04.092 706 / 0001 - 31, na 
qualidade de Compromissário recebedor de recursos, neste ato representado pelo respectivo Prefeitc . Sr. JOSE LUIZ 
ROVER, portador do RG n° 505 485 SSP/RQ e CPF n5 591 002.149-49, residente e romiciliado a Rua Carlos Sthai. 
5406. Bairro Jd. Eldorado - CEP 76.980-000 - Vilhena/RO. doravante denominado sírrif esmente COMPROMISSÁRIO.

Ill - INTERVENIENTE EXECUTOR - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO -1 AaE inscrito no CNPJ-MF sou 
o n° 01.933.030 / 0001 - 13, com sede em Av. Maior Amarante, 2738 - Centro - Vilhe r? - RO. Estado de Rondônia . 
neste ato representado pelo Sr. JOSAFA LOPES BEZERRA, portador do RG n' 3422682 SSP/PE e CPF n° 
S06.846.234-04. residente e domiciliado á Av. 07 /Ricardo Carlos Kollet) 1 STQC4 QD .S1 LT475. Jd Eldorado - CEP 
76.980-000 - Vilhena/RO, doravante denominado INTERVENIENTE EXECUTOR.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - O Termo de Compromisso, ao qual este documento faz-se anexo, tem por finalidade- a transferência de recursos 
Financeiros da União para a execução de IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE 
VILHENA-RO 1a ETAPA, no Município de Vilhena. no âmbito do Programa SANEAIV E ,TO BÁSICO Ação Apoio a 
Implantação, Ampliação ou Melhorias de Sistemas de Esgotamento Sanitário em Munic oos com População Superior a 
50 mi! Habitantes ou Municípios Integrantes de Regiões Metropolitanas ou de Regiões Ir egradas de Desenvolvimento.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

2 - O detalhamento dos objetivos, metas e etapas de execução com os respectivos cron--gramas e o plano de aplicação 
dos recursos financeiros, devidamente justificados, para o periodo de vigência do Term cie Compromisso, constam do 
Plano de Trabalho e dos respectivos Projetos Técnicos, anexos ao Processo acima iden ficado, que passa a fazer parte 
integrante deste Instrumento, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

3 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto previsto na Cláusula Prime rs são obrigações das partes

3.1 - DA COMPROMITENTE
a) manter o acompanhamento da execução do empreendimento, bem como atest-r a aquisição dos bens peio 

COMPROMISSÁRIO, constantes do objeto previsto no Piano de Trabalho integrante io Termo de Compromisso;
b) transferir ao COMPROMISSÁRIO os recursos financeiros na forma do cronoç -ama de execução financeira 

aprovado, observando o disposto na Cláusula Sexta deste Anexo e a disponibi Jade financeira do Gestor do
Programa;

127 391 v017 micro >—-
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c) analisar as eventuais solicitações de reformulação do Termo de Compromisso e d Plano de Trabalho feitas pelo 

COMPROMISSÁRIO, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa;
d.i publicar no Diário Oficial da União o extrato do Termo de Compromisso e de suas ; iterações, estas nos casos que 

couber, dentro do prazo estabelecido pelas normas em vigor;
e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pelo COMPROMISSÁRIO

3.2 - DO COMPROMISSÁRIO
a) compatibilizar o objeto a ser executado com normas e procedimentos de preser.'açé 3 ambiental municipal, estadual 

ou federal, conforme 0 caso;
b) ter consignado no orçamento do corrente exercício ou, em prévia lei que autorize ua inclusão, os subprojetos ou

subatividades decorrentes do Termo de Compromisso e, no caso de investimento que extrapole o exercício, 
consignar no Plano Plurianual os recursos para atender às despesas em exen c os futuros que, anualmente
constarão do Orçamento, podendo 0 COMPROMISSÁRIO ser arguido pelos órgãos de controle interno e externo
pela eventual inobservância ao preceito contido nesta letra;

c) manter, em Agência da CAIXA, conta bancária vinculada ao Termo de Compromisso
d) repassar ao INTERVENIENTE EXECUTOR os recursos recebidos, imediatamente após cumpridas tooas as 

exigências para 0 saque, acrescidos da contrapanida devida, quando houver, cara a consecução do objeto 
pactuado;

e) restituir, observado 0 disposto na Cláusula Oitava, 0 salco dos recursos f.nancetros r ic utilizados,
í) prestar contas dos recursos transferidos pela União, junto à COMPROMITEN' E. inclusive dos rendimentos

provenientes das aplicações financeiras legalmente autorizadas, com a periodicidade definida neste Instrumento;
g) observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição er estos a pagar, relativamente 

aos recursos contratados a titulo de contrapartida, quando houver, estabelecidas n Lei Complementar n° 101, de 
04/05/2000;

h) divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Tern o ce Compromisso, 0 nome dc 
Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e o nome áa COMPROMITEf TE e do Gestor do Programa, 
como entes participantes, obrigando-se 0 COMPROMISSÁRIO a comunicar express amente è CAIXA a data, forma 
e local onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência minima de 72 (seter a e duas) heras, sob pena de 
suspensão da liberação dos recursos financeiros;

i) notificar os partidos politicos, sindicatos de trabalhadores e entidades empresaria s, com sede no Município, da 
liberação dos recursos, no prazo de dois dias úteis, contados da data de recebimento ; dos recursos;

j) responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando 0 objeto do Termo e Compromisso previr apenas 
: sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua f ..ncionalitiade

k) comprometer-se a zelar pelo correto aproveítamento/fu.nçionamenio dos bens result mes da transferência efetuada 
pela União, bem como promover adequadamenfê sua manutenção;

l) transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo co c cionante para aprovação da 
Prestação de Contas, caso a operação preveja o item de investimento de regularizaç 0 fundiária;

m) apresentar a Licença de Operação, fornecida peio orgâo ambiental compster :e. sendo condicionante para 
aprovação da Prestação de Contas Final, caso a operação seja de abastecimento ce agua, esgotamento sanitário, 
residues sólidos uroanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas hacitac jnais;

n) tómar outras providências necessárias ã boa execução do objeto do Termo ce Comp omisso.

3.3 - DO INTERVENIENTE EXECUTOR
a) executar os trabalhos necessários à consecução do objeto do Termo de Comprom ..so. observando os critérios de 

qualidade técnica, normas e procedimentos de preservação ambiental - municipal, 1 stadual ou federal, conforme o 
caso. os prazos e os custos previstos;

b) apresentar à COMPROMITENTE relatórios de execução relativos ao objeto dc Termo de Compromisso, em 
periodicidade compative! com 0 cronograma de execução estabelecido;

c) apresentar relatório da utilização da contrapartida, quando houver, a cada parcela e ser liberada, a qual deverá ser 
realizada de acordo com 0 cronograma de desembolso.

d) propiciar, no local de execução das obras/serviços, os meios e as condiç >es necessários para que a 
COMPROMITENTE possa realizar inspeções periódicas, bem como os órgãos de controle externo;

e) manter, em Agência da CAIXA, conta bancária vinculada ao Termo de Compr. misso, para recebimento dos 
recursos por intermédio do COMPROMISSÁRIO, quando necessária;

f) atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inídõneas e Suspensas - CEI -, a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação em especial ao impedimento daquelas em contratar com 0 
Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU n" 516, de 15/03/2010;

g) observar o disposto na Lei n2 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, na Lei n° 10.‘20, de 17/07/2002, no Decrete 
n° 5.504, de 05/08/2005, na Lei n0 12.462, de 04/08/2011 e no Decreto n° 7.581, de 1/10/2011, para a contratação 
de empresas para a execução do objeto deste Termo de Compromisso, bem como a resentar á COMPROMITENTE 
declaração firmada por representante legal do COMPROMISSÁRIO, acerca do atendimento ac disposto nas leis 
citadas, conforme o caso;

h) prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o:detalhamento de encargos sociais e do BDI que 
integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento 33 srt. 7°, §2°. inciso M. da Lei 
8.666/93 c/c a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da União;
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i) observar o disposto n.o Decreto n° 7.9S3, de 03/0-1/2013, nas licitações que rea zar pela Lei n° S 666/93 para a 

contratação de obras cu serviços de engenharia, bem como apresentar a COMPF 3 vlITENTE declaração assinada 
pelo representante legal do COMPROMISSÂRIO atestando atendimento ao cispost > no referido Decreto;

j) declarar ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando que esta não possui em 
seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação;

k) adotar o disposto nas Leis n0 10.043, de 18/11/2000, e 10.098, de 19/12/200, e no Decreto nc 5 296, de 
02/12/2004, relativamente á promoção de acessibilidade das pessoas portador :S de deficiência fisica ou com 
mobilidade reduzida;

l) prever nos contratos administrativos (CTEF) que tenham como objeto a supervis ic fiscalização e gerencamento 
do objeto pactuado neste Termo de Compromisso, cláusula especifica que permita diminuição ou supressão da 
remuneração contratada, nos casos ainda que imprevistos, de enfraquecime' to do ritme das obras ou de 
paralisação total, respecíivamente.

n) tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Termo de Com aromisso

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4 - A COMPROMITENTE transferirá ao COMPROMISSÂRIO, de acordo com o cronograma de desembolso e com o 
plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho, até o valor de R$ 50.000 000,00 i Cinquenta milhões de reais).

4.1 - O COMPROMISSÂRIO alocara, a título ce contrapartida, o valer de RS 0.0C Zero reais; de acorde com o 
cronograma de desembolso.

4.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do COMPROMISSÂRIO destinados á consecução do objeto 
pactuado, figurarão no Orçamento do COMPROMISSÂRIO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e 
elementos de despesa

4.3 - Recursos adicionais que venham ser necessários a consecução dç objeto deste 1 ermo de Compromisso terão seu 
aporte sob responsabilidade exclusiva do COMPROMISSÂRIO

4.4 - A movimentação financeira, inclusive da contrapartida financeira, quanc) houver, deve ser e‘etuaca, 
obrigatoriamente, na conta vinculada ao Termo de Compromisso.

4.5 - A movimentação financeira, inclusive da contrapartida financeira, quanc > houver, ceve ser eretuada, 
obrigatoriamente, na conta vinculada ao Termo'ffsXompromísso.

CLÁUSULA QUINTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DAS OBRAS/SERVIÇOS

5 - O COMPROMISSÂRIO e o INTERVENIENTE EXECUTOR, por meio deste Instru lento, manifestam sua expressa 
concordância em aguardar a autorização escrita da COMPROMITENTE para o inicio o as obras e/ou serviços objeto do 
Termo de Compromisso.

5.1 - A autorização mencionada acima ocorrera após a finalização do piocesso de anál ;e pòs-contratual

5.2 - Eventuais obras e/ou serviços executados antes da autorização da COMPRC f. ITENTE não serão objeto de 
medição com vistas á liberação de recursos até a emissão da autorização acima dispôs.e.

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO E DA AUTORIZAÇÃO DE SAQUE DOS RECURSOS

6 - A liberação dos recursos financeiros será feita diretamente em conta bancária vinct ada ao Termo ce Compromisso, 
após sua publicação no Diário Oficial da União e autorização para inicio das obra s/serviços disposta na Clausula 
Quinta, e ocorrerá em conformidade com a execução fisica e orçamentária da operação, respeitando a disponibilidade 
financeira do Gestor do Programa.

6.1 - O desbloqueio de recursos da União para pagamento de empresa gerenciador u do empreendimento, pactuado 
neste Termo de Compromisso, será proporcional ao percentual de execução fisica do cojeto efetivamente alcançado

6.2 - A autorização de saque dos recursos creditados na conta vinculada será feita de cordo com o modelo de aferição 
por parcelas, excetuados os Termos de Compromisso cujo objeto contemple exclusive mente a elaboração ce estudes, 
planos e projetos

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

7 - As despesas com a execução do objeto do Termo de Compromisso correrão à .cria de recursos alocados nos 
respectivos orçamentos dos participes.
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7.1 - As despesas da COMPROMITENTE correrão á conta de recursos alocados nc orçamento do Gestor, Unidade 
Gestora 175004, Gestão 00001, na Fonte de Recursos 100, com emissão de smpenh ceia Caixa Econômica Federa! 
no seguinte programa:

a) Programa de Trabalho 1751220631N08, RS 2.500.000.00 (Dois milhões e quinhentos mil reais), 444042. Nota de 
Empenho (NE) n° 2014NE001214, emitida em 19 / OS / 2014.

7.2 - RS 47.500.000.00 (Quarenta e sete milhões e quinhentos mil reais) a ser empenhe do de acordo com determinação 
especifica do Gestor, com incorporação ao Termo de Compromisso mediante Apostiiarr onto

7.3 - A eficácia do Termo de Compromisso esta condicionada á validade do empenho teima citaoo que é determinada 
por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, este 7ermo de Compromisso fica 
automaticamente extinto.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

8 - A execução financeira do Termo de Compromisso deveiá alender ás condições esta ^elecidas nesta Cláusula

8.1 - A programação e a execução deverão ser realizadas em separado, de acoi'do cc n a natureza e a fonte, se for o 
caso.

8.2 - Os recursos transferidos pela COMPROMITENTE não poderão ser utilizados para c pagamento de despesas 
relativas a periodo anterior ou posterior à vigência do Termo de Compromisso.

8.3 - Os recursos transferidos pela COMPROMITENTE não poderão ser utilizados em fi alidade diversa 03 estabelecida 
neste Instrumento.

8.4 - Os recursos transferidos pela COMPROMITENTE deverão ser movimentados, ú> ica e exclusivamente, na Caixa 
Econômica Federal, Agência n0 1825, em conta bancária de nJ 1825.005 036472014-1 
COMPROMISSÁRIO, e conta bancaria de n° 1825.006.00002014-9, Agencia n° 1825, em nome do INTERVENIENTE 
EXECUTOR quando necessária, vinculadas ao Termo de Compromisso.

em nome do

8.4.1 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em cade neta de poupança se o prazo 
previsto para sua utilização for igual ou superiof-â um mês, óu em fundo de apiicaçao financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em titulos da divida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para 
prazo menor que um mês.

8.4.1.1 - Fica a COMPROMITENTE autorizada a promover as aplicações dos recursos creditados na conta bancaria 
vinculada ao Termo de Compromisso nas hipóteses e segundo as modalidades de aplicação previstas nesta Clausula

8.4.2 - As receitas financeiras auferidas na forma deste item serão computadas a crécito do Termo de Compromisso, 
podendo ser aplicadas, dentro da vigência estabelecida, na consecução/a,T.piiação de reu objeto e devendo constar de 
demonstrativo especifico que integrará a prestação de contas, vedada a sua utilização cano contrapartida.

8.4.2.1 - Na ocorrência de rendimentos negativos na aplicação financeira que comp ometam a execução do objeto 
contratual, fica o COMPROMISSÁRIO obrigado ao aporte adicional de contrapartida.

8.5 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rese são ou extinção do Termo de 
Compromisso, inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações finar,cei a realizadas, após conciliação 
bancária da conta vinculada a este Instrumento, deverão ser restituidos á UNIÃO FEDERAL no prazo Improrrogável de 
30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CAIXA na época da restituição

8.5.1 - Deverão ser restituidos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos ce juros legais e atualizados 
monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da legislação, nos seguintes casos:
a) quando não for executado totalmente o objeto pactuado neste Instrumento:
b) quando não for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento:
c) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de cont. s parcial ou final;
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecicia neste Ins' umento;
e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em de .acordo com o estabelecido no 
item 8.4.2;
f) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as dispôs :ões do termo celebrado.

8.5.2 - Na hipótese prevista no item 8.5.1, alínea "a", os recursos que permaneceram ia conta especifica, sem terem 
sido desbloqueados em favor do COMPROMISSÁRIO, serão devolvidos acresciccs do resultado da apiicaçao 
financeira, nos termos do item 8.4.1, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da v.gèncta Termo de Compromisso. 
Após esse período apiicar-se-á IPCA mais juros de mora de 1% (um por centc) ao mês, podendo ser deduzidos os 
rendimentos de aplicação.

pí- -
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8.5.3 - Na hipótese prevista no item 8.5.1, alinea "Dr, em que a parte executada aprese its funcionalidade, a devolução 
dos recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do Plano de Trabal ic. acrescidos do resultado da 
aplicação financeira, nos termos do item 8.4.1, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta.) ' ias do vencimento da vigência 
contratual. Após esse período aplicar-se-á IPCA mais juros de mora de 1% (um p< • cento) ao mês, podendo ser 
deduzidos os rendimentos de aplicação.

8.5.4 - Na hipótese prevista no item 8.5.1, alinea "b''. em que a parte executada r ic apresente funcionalidade, a 
devolução da totalidade dos recursos liberados acrescidos úo resultado da aplicação fi tanceira. nos termos co item 
8.4.1, ocorrerá aplicando-se sobre os recursos eventualmente gastos, o mesmo percentual como se tivessem 
permanecido aplicados durante todo o periodo em caderneta de poupança, no pr zo de até 30 (trinta) cias do 
vencimento da vigência do Termo de Compromisso. Após esse período aplicar-se-á I. CA mais juros de mora de 1% 
(um porcenlo) ao mês, podendo ser deduzidos os rendimentos de aplicação.

8.5.4.1 - Para aplicação dos itens 3.5.3 e 8.5.4, a funcionalidade da parte e ecutada será verificada pela 
COMPROMI TENTE.

8.5.5 - Na hipótese prevista no item 8.5.1. alinea "d'1, será instaurada Tomada de Conl is Especial, além da devolução 
dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação c ; cébitos para com a Fazenda 
Nacional, com base na variação da Taxa Referencial dc Sistema Especial de Liqui açào e de Custodia - SELIC 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recurs .is. acrescido asse montante de 
1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do T 'souro Nacional

3.5.5.1 Ainda na hipótese do item anterior, caso haja recursos que permaneceram sem desbloqueio em favor do 
COMPROMISSÀRIO, estes serão imediatamente devolvidos pela COMPROMITENTE ic prazo de atè 30 (trinta) dias 
do vencimento da vigência contratual, acrescidos do resultado da aplicação financeira / oos esse periodo instaurar-se-á 
Tomada de Contas Especial,

8.6 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o COMPROMiSSÁRIO ca prestar contas dos recursos 
recebidos e aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem e tregues á COMPROMITENTE. 
para análise e manifestação do Gestor do Programa.

CLÁUSULA NONA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CC SITRATUAL

9 - Os bens patrimoniais remanescentes, adquirrtTCÍ'ou produzidos em decorrência do ‘ eirno de Compromisso, quando 
da finalização do objeto pactuado ou extinção do Termo de Compromissc seráo de propriedade do 
COMPROMISSÁRIO.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PRERROGATIVAS

10 - É o Gestor do Programa a autoridade normatizadora com competência para coc danar e definir as diretrizes do 
Programa, cabendo a COMPROMITENTE o acompanhamento e avaliação das ai ões constantes no Termo de 
Compromisso.

10.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visi a; m loco com o propósito do 
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razé a co Termo de Compromisso, 
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto

10.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da COMPROMI 'ENTE, promover a fiscalização 
físico-financeira das atividades referentes ao Termo de Compromisso, bem como, zon evar. em qualquer hipótese, a 
faculdade de assumir ou transferir a responsabilidade da execução da cbra/serviço, nc caso oe sua paralisação ou de 
fato relevante que venha a ocorrer.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

11 - Obriga-se o COMPROMISSÁRIO a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta especifica do grupo 
vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da COMPROMITENTE tendo com .i contrapartida conta adequada 
no passivo financeiro, com subcontas identificando o Termo ce Compromisso e a especi'cação da despesa.

11.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios le despesas serão emitidos em 
nome do INTERVENIENTE EXECUTOR, devidamente identificados com o número Ic Termo de Compromisso, e 
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio loca! em que forem contabiliza;.os. á disposição dos órgãos de 
controle interno e externo e pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação ca prestação de contas pela 
COMPROMITENTE.

11.1.1 - A COMPROMITENTE poderá solicitar o encaminhamento de cópias dos con orovantes de despesas, ou de 
outros documentos, a qualquer momento, sempre que julgar conveniente.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

12 - Para fins de prestação de contas parcial deverão ser apresentados à CAIXA, no ninimo, relação de pagamentos 
efetuados com os comprovantes de despesas originais ou equivalentes (notas fiscais, recioos de pagamento ou outro 
documento comprobatório com valor contábil), extrato bancário da conta vinci. ada e Relatório Resumo do 
Empreendimento, inclusive os relacionados ao Trabalho Social, quando houver, rendo que o cumprimento de 
obrigações tributárias e previdenciárias incidentes sobre a emissão dos comprov .ntes fiscais são de exclusiva 
responsabilidade do COMPROfvlISSÁRIO

12.1 - O prazo para a apresentação das prestações de contas parciais devera oco -er em ate 60 (sessenta) dias, 
contado da data do penúltimo desbloqueio de recursos.

12.2 - Os percentuais mínimos de prestação de contas parciais estão atrelados à sistemática de desbloqueio de 
recursos disposta na Cláusula Sexta, item 6.2.

12.3 - A Prestação de Contas referente ao total dos recursos de que trata a Cláusula C jarta, devera ser apresentada à 
COMPROMITENTE alé 60 dias após c término da vigência contratual.

12.4 - O COMPROMiSSÁRIO deve apresentar á CAIXA na documentação de prest ção de contas, quando houver 
retenção de tributos nos documentos fiscais apresentados, os comprovantes de recolh rrentos dos tributos dos órgãos 
fazendários pertinentes.

12.5 - O COMPROMISSÁRIO deve apresentar a matricula de obra no Cadastro Especf co do INSS (CEl) e a respectiva 
Certidão Negativa de Débitos (CND), relativa à regularidade das contribuições previdenciárias da empresa contratada 
para executar a obra, nos empreendimentos em que o recolhimento das contribute .-s para a seguridade social for 
exigivel.

v
12.6 - Constatada irregularidade ou inadimplência na apresentação da prestação de cortas fina! a que se refere 0 caput 
desta Cláusula, o COMPROMISSÁRIO sera notificado para que, no prazo de 30 (irinL.) dias, a contar dc recebimento 
da notificação, adote as providências para sanar a irregularidade, ou cumprir a obrigação.

12.6.1 - Decorrido 0 prazo da notificação sem que a irregularidade tenha sido sana .a. ou cumprida a obrigação a 
COMPROMITENTE encaminhará denúncia ao Tribuna! de Contas da União

12.7 - Cabe ao chefe do poder executivo sucessor prestar contas dos recursc 
Compromisso firmados peios seus antecessores.

provenientes ce Termos de

CLAUSULA DECiMA TERCEIRA - DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINA R AS

13 - Correrão às expensas do COMPROMISSÁRIO os valores relativos às despesa extraordinárias incorridas pela 
COMPROMITENTE decorrentes de reanálise, por solicitação do COMPROMISSARiO cu do INTERVENIENTE 
EXECUTOR, de enquadramento de Termo de Compromisso e de projetos de ergenhi-.-ia e de trabalho social quando 
houver, das despesas resultantes de vistoria de etapas de obras não previstas original nente, bem como de publicação 
de extrato no Diário Oficial da União decorrente de alteração contratual ce responsabili ade do COMPROMISSÁRIO ou 
do INTERVENIENTE EXECUTOR.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA AUDITORIA

14 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos orgãos de controle interno e externo da União, sem elidir a 
competência dos órgãos de controle interno e externo do COMPROMISSÁRIO, em coríormidade com 0 Capitulo V! do 
Decreto n° 93.372/86.

14.1 - É livre o acesso de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja suL ordinado a COMPROMITENTE, 
a qualquer tempo, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com 0 instrumento pactuado, quando em 
missão de fiscalização ou auditoria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PF OMOCIONAIS

15 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fon soido pela COMPROMITENTE, 
durante o período de duração da obra, sob pena de suspensão da liberação dos recursc; financeiros.

15.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Termo de Com iromisso será obrigatoriamente 
destacada a participação da COMPROMITENTE, do Gesor do Programa, bem como o objeto de aplicação dos 
recursos, observado o disposto no § Io do art. 37 da Constituição Federal sob pena de suspensão da liberação dos 
recursos financeiros.

/
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

16 - A vigência do Termo de Compromisso iniciar-se-á na data de sua assinatura, r ncerrando-se no dia 03 de Oulubr 
de 2017, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação a COMPROMITENTE, quando d 
ocorrência de fato superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acon ado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

17-0 Termo de Compromisso poderá ser denunciado por qualquer oas partes e r scmdido a qualquer tempo, ficand 
esses responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando- e-lhes, igualmente, os beneficio 
adquiridos no mesmo periodo.

17.1 - Constitui motivo para rescisão do Termo de Compromisso o descumpr nsnto de qualquer das Cláusula 
pactuadas, particularmente quando constatada pela COMPROMITENTE a utilizaçãr dos recursos em desacordo com 
constante no Plano de Trabalho e nos Projetos Técnicos.

17.2 - A rescisão do Termo de Compromisso, na forma acima prevista e sem que tenham sido os valores restituidos 
União Federai, ensejará denúncia ao Tribunal de Contas da União.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

18 - A alteração do Termo de Compromisso, no caso da necessidade de ajustamento da sua programação de execuçã' 
fisica e financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência, será feita por meio de Termo Aditivo e será provccad 
pelo COMPROMISSÁRIO, ou pelo INTERVENIENTE EXECUJOR, mediante apresentação das respectiva 
justificativas, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias que antecedem o término da sua v gência, sendo necessária, para su 
implementação, a concordância da COMPROMITENTE.

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Termo de Compromisso, em decorrência Jt* atraso na liberação dos recurso 
por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida por meio de Termo A iiíivo, limitada ao período do atras* 
verificado.

18.2 - A alteração contratual referente aos valores do Termo de Compromisso se à feita por meio de Termo Aditivc 
vedada, entretanto, a alteração para maior dos recursos oriundos da transferência í o COMPROMISSÁRIO. tratados a 
Cláusula Quarta.

18.3 - É vedada a alteração ao objeto previsto no Termo de Compromisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES

19 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução deste Turno de Compromisso deverão se 
apresentados em original ou em cópia autenticada.

19.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Termo de Comp omisso serão consideradas comí 
regularmente feitas se entregues por carta protocolada, telegrama ou fax.

19.2 - As correspondências dirigidas ao COMPROMISSÁRIO deverão ser entreg es no seguinte endereço: Centrr 
Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilela, s/n0 - VilhenaiRO

19.3 - As correspondências dirigidas ao INTERVENIENTE EXECUTOR deverão ser entregues no seguinte endereço 
Rua Ricardo Kollet - Condomíno Flamboiant - Casa 1 - Vilhena/RO.

19.4 - As correspondências dirigidas à COMPROMITENTE deverão ser entregues no seguinte endereço Caix; 
Econômica Federal, Superintendência Regional: de Rondônia, Av Carlos Gomes, T 660 - 3' andar- baino Caiari - 
Porto Velho/RO.



CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20 - Para dirimir os conflitos decorrentes do Termo de Compromisso fica eíeiío c raro da Justiça Federa , Seção 
Judiciária do Estado de Rondônia, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais orivilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados, firmam este Instrumento em 3 (três) vias d: igual teor, na presença de duas 
testemunhas, que assinam, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juizo e fc a dele.

de Outubro,03Porto Velho
Local/Data

6

Assinatura do COMPPCKiIflpSARIO 
Nome: JOSÉ LUIZ ROVER 
CPF: 591.002.149-49

Assinatura do COMPROMITENTE
Nome: WILSON ALVES DE SOUZA FILHO v
CPF: 099.383.822-20

Assinatura do INTERVENIENTE EXECUTOR
Nome: JOSAFÁ LOPES BEZERRA

Nome: GILBERTO M, GÃLHAÈSÕCCHI 
CPF: 518.478.847-68

ELT8ANTANA MAGALHAESNomet--
CPPf 507X779.209-7
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Mole.SE; Program* PLANEJAMENTO t;RUAÍ*D. Viler. Siáui Utrié prog^raa. PLANFJAMBíTC URBANO.! Vatcf . RS
RS 246.100,00; coe recurso*. kS 24J.SSO.OO. eorrcfJn i cor.u da S2UÇ2,t<!; iu '«««r.** RS 7biJ.SO0.00. oncilo i cona da UaiíO
Umio no exercício dc 2014. UG 17Í0CU. Gcstlo OMl. Rocrahu ds no «atr&ictô de 2014, UG t?50-~. Gertlo OOOC1. Pro«jtr.a dc ln-
Tiibalho 154512054ID73 002S. NE 20l4NE8Pl«5. de OS/WIOU c bâiho íS45í:-0«:D73íí :> NE SOWS, dc 07/XMU,
KS 250.00 a cona dc contrapanãlâ. Vigérvci» 31/12/2018 - D*o < 31.592,00 a «yra fie cAJa**nrtj.ls. V^lncn .11 - Dtó c
Awnawm* 24»/'Z0s< ANaCLETO CROSBELLI. JOaO JOSE Aiíiaatum; 07/1&/20U Marcm Vinícioi do» Samos Naroptfnw c
DE CARVALHO NETO. Aniünío GUlhcnnc ij» Ssn;cí.

Termo de Comproruuo n'0424366^5/2054, lírmedo pelo ESTADO MCIDADES.P.M de SANTA LUZjA: CNPJ 53 769 íi< 'Kx '.-)c; CR
DE SERGIPE, por lAtsncàlío da Sbãcán» dc Estado do r>C4cr.- m7i2Q0W J.iCTDaDêS CAJXa; Gtjcro: Exccücío dai o«m Sc
voSviawilo Urtaao - SEDURB; CNPJ: 13.12S.798 OOi:-56. junto ã paviraeaiaçJo com 4520 m* em pamklcpipedi, cm -Ú-eruf mil -P*.
•Undo Feder»*, nor ir.termédjo do MINISTÉRIO DAS CIDADES, Distrito dc Deeinu Jotu Urban* do Mutúcjpío de Sa.'.ta Luas U.í. í
.eofcMntedd peú r.ii* Eeonôouc* Federal. CNPJ ()0.3<^0$l06fll. ?n3#rjnu: PIANEÍAMENTO URSANO. Vaiar RS 358.540.iXf: dos
04,ifelctir<McnIe Executor COMPANWA DE SANEAMENTO DE recaftOi. RS 344 75C.OD. corter.c i cont» Ca na.ic. bo nsreicio dc
-SERGIPE - OSSO, CN?; i>.018.171*001-90; Objete • Am-l:acao 2014. UC 173004. Ceirto OX>3j. Prapam* i- TraOali»
do tUienia intepsdo il« abonceimrntr-de-gua da Adutsr* do Piau»- 1545120541D73C02? Nr. 80JS43. <fe 07»'0.20I4. t RS tj..‘>C.o0 •
tina» ; Pragrarni SAN DASICÒ-AP ■MP’AVMPL'MEUt SAA; Va- conta de conttapanida; Vigcna» Jl/0âr70l6 * Data e Assinaturas:
lor. RS 83.514.821,0ÚS Dei recutws RS 4 i75 740.59. correrio i 07/IOfilOW Mmcu» Vjçtçts» Ax» Sar.iji \#«ajj>ento e Antfioio G>b.
com* da Umio no c*e.xíâo dc 2014. UG 175004. CSeâo 0001. Iberar.e ÍM Sar.tov

fi/SSíSíí r^^^qsÍ.Vi^ víçòUu umtÁO&vsi. i*.santa LUZIA. CNPJ 12269 &3*.«x>;cr
10,la20J6 • DaU e AnÍMluraj. 07/10;2014. Anadeto Grovbelü. SOíTZWOlA'MCliUDES-ítAlXA, Oij.-:o: r.xccuílo dc 1650 m dc
C*rJtK Feraandcs de Melo Ncfo c Artomo Se.-po Fami Vsrgas. Dícrufsm plavüS com rede de m*,=,;ha era ccnortto araudn

d« 600 a iM mm íai rua do faato nooo ,7»mar.Sen-
GÍKÊN-CIA EXECUTIVA GOVERNO BELÉM - PA

..--u ,-ro fsp oue^Tcir» RS 255.740,00, correri;» ã conta i» Uruio no cxcrcicic Ce 20I6. UG
K\ f KATO DE RE5CISAD \lSOOi. GotSo COMÍ. Prograra* de Trtbalho tS45!:0S4!D?200:9

NE S02S40. dc o-mor&u. e RS 10230,00 • coou dc «orurapirtkfc. 
VigcRcta 31/0&/^316 - Dia : Auauidrai: 07/1G/2&14 í-í-icu* Vj- 
nfcici dor $aMas- N^c:atente « Aftiinió Guilherme «to* Samot-

dc Pe«liB

e RS

Exttatc^ii ÜC t .nt:k‘Q<» de Rej *i»e cde6r-d«»(>> «tare a L raio Fe­
derai. »r rnc: Gettto<ctl *ba x«t ^!ca:ilcad)!*.i. reproenm-
dy,i) rxl» Cj • * «orAmica Federal. CNPJ OO.Jèfl JOJíOOOl-W c 
oí») *e^J.Me(» iü:.truuto<»;.
MAPA MUN. TPIO Db SAN IA MARIA IXi SALTO - MG. CNPJ 
1S.347.4S9/CXX» 1*80; CR 80937J/20I4 MINiSFl-.RlO DA AGRI­
CULTURA. I CUaRIA Jv AtlASTF.ClME.NTO/CAlXA 
A«;uisíçAo dc i :rj hi rt.ceani/adi. Prajtrama MAPA FOMf.NTl) AO 
SETOk AGRí PerUÃRIO - SUMGNTE AOUISICAÓ: Vjio.; rs 
111650,Oí*. dc . r<:.xrsQ»; RÇ IJI.SlH.jJ, eonerin j e.‘^i!í ã: Vntíc 
no cxecclcio d-- 2M4. UGII3509Í, Gcuio 0»1,Ttosrcsu ic Tm- 
bilbo 20&mo «2-iXV Oftll, NE 2014NÊ>:')!337. rk 074l»'2Üi*í r
RS 131.65 t > ntí dc ent4r»n»rtidi. Vifftvc» 30W&/201S • D*ta c 
Aíuní-.i-av 2 SERGIU LUIZ Da SILVAj BEATRIZ' IRI-
VAN AiMHH v

CERÊNCI.-. nXECUTIVA GOVERNO NATAL • RN
EXTRATOS Díi RESCISÃORctciO» do Tcnrx- dc Compromi*» n* 345.282-06-(20JOX CAIXA»' 

(MClDADESL Ipúuna do Pari / ?/.. d»u 07 J 10 »' 2014.
Res:t*la d-j ( iri-uto de Rc?-.ve O33l7íi’2/2Q10 CcnJMXsnte 
CAIXA/ MCI Al'fci. CooiratadÔ Mi ."tcipia «G Rio Bonno / RJ
tóSiWZO: •
ReMitto d»: l -nt/a:o dc Rc 
CAIXA' MTl .. Comru.du 
2J.C9/2014 .

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO 
IStLO HOKl/.ONTE • MG

KXTR»TO OF, UESCISÁO

Ov Çeauns de Rípsiee n* VTOi! CcumUelc
CAIXA' IÍMA. Ccotlãúáo M-eeieíple dei s.S».-,' MC, C*u 
JÍVIl-TOII. por delecrainiiio cc Gea-ee io Picfrenu

RETiFICACÀO

com..'0FepeiK a" 0469.0 !fr 7ST011, Geoaa-aale C Al - 
XÁMOCXÕES. Cia'inee-w MaaLai«>c6: Beam WC. puWkeila no DOU 
deO* IMOiJ.KaáaS.r-paollH oh* «I# Alworf.'*eermpMBO: 
F3 4S2C94.felci*lc Alia*ci«*«»n»çona« HSíM.HWI.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO 
FEIRA DE SANTANA • BA

BEfinCAÇÃO

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO 
JUAZEIRO DO NORTE - CE

EXTUATOS D£ CONTRATOS

CMr*ieO) ie CohTfaãiiI 3c Repine celebroilcàij case i Unilo f e- 
deral. por ra«w do% Gestore» »ba.xo idenáticadot. :ep:eie.-.ia*la pel* 
Cíix* Êtorviratca FetorsI. CNPJ 00.j6íí.305»fl0014>4 e o(»} segura- 
í^s> cõfi&ouá»»;
MniRJlGUATUiCF;
M-Al 87/2014JMir.Uterio to TurUrr-vCAIXA PT !01.S«M3í Objetei 
Reform» da praça Celu> Lima Ve-to no Mur.Kipio to* Ijuatu/CE; 
Frogtinu: Infracitmttffí Tuiiinc». Valor RS 293.086,17; Dos re­
curso*: P.5 292i0fl,0rt. co.neria i eonU to Uniid co «xtrelcio to 
2014, UG 540007 Gettio 00001. Programa to Tntflibo
2369520'61QY00023, N*E 2014NC8004S2 « iStVvCfcli. < Rí 
586.17 a cor.u dc cea’A 
vlaaruru:
tur^-t AkiBUfi Filttv.

MTUSUGUaTT-I-CE. CNPJ 07 8S0.46R000.1.90; CTR 
80$372/20WrVbiitóao toTuhiraiCAIXA PT !Oi:põ^97: Ofejetto 
2* BOM to ÇcrtftniçSo dc* Ccr.lro -to Cor-veaçíM. nc.- MumciBi.. . 
leuaiu'CE; ProCT*»m»: AçJo Prodciur. Valor. KS :.930 a6l,72; lios 
iKurtos KS 2 92S.«Vi.v*3. s^-rrerio i coiú d* UnBo;» «*ací:» ds 
2014. UG 540007 Get tio Of-OOi. Prow.mi dc Trabalho
2369S207610WWIJ,! NE 2054NE80(»23 to !4 OT/Tl'U. c- RS 
5.861.72 * conto de contrapamto. V(£ír..na ^O-'liCQ'.i - p»t» e 
AM:.n*t«ftt 07/IÍM2ÚU, Paa'-o. Hentiqto Anjeto Seus* « Ado to 
Aríur.cs Álcirum FZho.

,-ur.sc n* 03291265 3/2010 ComraUnte 
Nturtoipin to Umj Bõnuo / RJ. tot-

GI ÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO 
PORTO VELHO - RO

-IX PRATOS DE COMPROMISSOS
0? SWMÍ-Vm-Ki CTRPSW

Espédc - Ten * dc Compremusu n* 424.JóS-74, tirmado pele Me- 
cídp;o to V» ca-75.0. CNPJ W.092 "06 0001*81; junto . UiuJo 
fed toai. pr*-' -icmídio do MCIDAOfcS. .’cprcitouila p: a C*x: 
Kctnúmica Fc . r- . CNPJ •70.367. JüSiDOOl-tN:. Serviço A.jtõrajrtí» to 
Aiju* c ba got. - SAAfc: CNPJ 0IV33 030 0COM3; Oojetu
wçií> do SAA IO Município to Vlihena. prognem.5aíJHasD-ívTO 
BÁSICO; Vai • P-S ’4.t'4JO.Sl6.C>0. <íc-. ifcurvc.; KS . 7IO.040.59 
coiTrrSo i cút - «i* UttiSo no eswkrio to i0t4. Uír I75G(H. Cacto 
WOOl. Pio^r-tb dc Trahaltio J7SI2.068|OSC. NE: *1212. to 
19/04.2314, < RS .i2870.773.4! n<*s exerefeb* Wf.*eyut-.(« Vi- 

OS/lflC 17 - Data c Asjinamras 0) 10 2014. ’Alison Alves Gc 
Soura Filho c c*t- Luiz Rover

Esthete - Ter: i to: Campromuso n* 424.548-73, finudo r>:b Mu- 
r.;c-.;>;a de Vi cavalO, CNPJ G4.É*92.706 iKF)l-ÍI; iUnts. - Umio 
Federal, r-.r . (eruèd.o rio MCTOADES. rtpreacnato p«U ÍVu» 
Ücc-tór:Ã» :-c« CNPJ MJW.iJGÍAOO.'•<*. Serviço Autônomo»c
Ara-e Èsgi» :.AAk: CNPJ oft».t 030 0001-13. OOJetr intpi.r.- 
tto2o dc SKS .- a Mismcipía Jc Viíhcna. Prugra/miiSANb*' .MHNTC 
BÁSICO. Vil • 1-5 50.000.000.00: dns recurso»: K? 7 50JCO0.0O 
correrio . epf- J. Umio no excrc.cio to 2014. UG; 175034. Godjo 
OOCOJ, Progr.- u- to Trabalhe 17} l22Cú-‘iNf»5, Nf. 00.214. Cc 
W.11E/:314. e RS 47 500n00.(»0;no* caercicio» subsequeaiçs Vi- 
jésci» C3/1 ac' 17 D** « Assinatura» 53,!5 2014. Wilson Abes to 
Seuíí Filho c o*c LuO Pnv»n. _______________ ______ _

ipartid*. Vijítttii JO’iZ/JOlo - Dau r M- 
ulo Hrcrúice 'Aajrslo Souia e Átor.la An-

No. Coáiram uc Ketscsve n- Q3114Çontrat*r.!t 
CA1XA/MDA. Ccutraudu Muaicipx dc ScrrinhiUA, pctíiado no 
DOU ce 1&.082014, sevlo 3. pi/tas 75. oade »r U' Al». V.g.
05-W2015. Jcia-se: Alt Vjg. 3(VJ2.'2QJ4

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO GOIÂNIA • GO 
AVISO DE ANULAÇÃO

Toma sem eleno i pi*&àCio rcrowdc *3 o ssâr to rcjdCiJ cb Ccav- 
to feepow: a* C-X<i9í 14»TC**; CttOTh* CAKAMTLTL Cccuraisto 

MirkiW * No»^ Vmrca. Axa 2?. !ir2iX« e to> Cawn» to 0*
0Ji6322*í»<KO;O ConanaveCAlXA.xm,3<. Cmtraado Moníctpio to Neva 
'.xr«a, toa 17/122010,peutoAíxs iü DOU r" 190. d: 02/10*2014. pn, SOÍ

MARJSE FERNANDES DE AJIAUJO
SapcnnCattonte________________

J Ke riocu-mer.w poto»er venflíado r.o craicteço elíCtotico Sfltp-'Au^Bt^WjiAmafitofcJcn.-.
pelt i&Cjo CÓObÍÒK 100W008Í

o to

GERÊNCIA EXECUTÍVa GOVERNO MACEIÓ - Al
EXTRVro.S DE CONTRATOS

MCIDADES / MUNICÍPIO Ot MACPJÓ • AI.. CNPJ 
12200155*000!-S'0. CTK MIISSUÇIfAUNlSTERIO DAS CCA- 
DES'CAlXA; Objete; Pavimectata.t r D;cinge:n r.* Parie Aüs to

DtoCsncatu aaráato diplalnteate - nícraw MT «.* 2.2M-2 to 24'.j8-7«>i. que «uitui a 
Infr.esirvilura to Chavei Publicai B.-sitlelra - lCP-íir»il


